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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSEUJO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA cÂMARA

Sessão de ,~,9.de.r1O\r~m\)r.o.. d. 19~~.. ACORDÃO N.',ªQ:3...::...?.í'.,.!:iQª.

Recurso n,O 111.307 - Processo nº 10865.001101/88-32

Recorrente NESTLÉ INDUSTRIAL E COMÉRCIO LTDA

•
Recorrid DRF - LIMEIRA - SP

l'Exame técnico ofil:ial realizado a partir de
amostra extraí da da parti da importada pn"val ece
sobr-'e outt'"'.os~ particul ar'es~ que "tgo-somente alu--
dem a caracteres técnicos de produto supostamente
idêntico ao referido nos autosM Recurso a que se
nega provimento. 11

VISTOS, relatados e discutidos os p,-esentes au-
tos,,!

ACORDAM os membros da Terceira CAmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes~ por unanimidade de votos~ em negar
pt-ovimento i~O recurso" na fOF"ma do relatório e voto Que pas-
sam a integrar o presente julgado.

•
Brasília - F, em 19 de novembro de 1992

~.//\./[4
H~' 'ETO FILHO ..Relator

ProcLradoria da Fazenda Nacional

os segL\intesjulgamento,presentedo

o 2 FEV 1993VISTO EM SESSAO DE:
Participaram" ainda~
Conselhei,-os:
MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, ROSA MARTA MAGALHAES DE OLI-
VEIRA; SANDRA MAFUA FARONI, LEOPOLDO CESAF: FONTENELLE e DIONE
MARIA ANDRADE DA FONSECA.
ALIsente, justificadamente, o Cons. MILTON DE SOUZA COELHO
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~lF MINIST~RIO D,. FAZENDA TERCEIRO CO'NSELHO DE
CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA
RECORRENTE.: NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
RECORRIDO .. DRF - LIMEIRA -SP
RELATOR •• HUMBERTO BARRETO FILHO

Relatório

julgamento do presente recurso voluntário .
Em antendimento à diligência então determi-

nada, exarou o LABANA a InformaçliloTécnica n2 079/92, as-
sim lançada, verbis:

por unanimidade de votos,

•
n2 0329,

L.eio em sessão o teor inteqr'al da Resolução
de 26.04.90, mediante a qual esta Colo C~mara,

converteu em diligência o

•

"Em a'tendimento à sol icita",t\ode infor-
maç:l.otécnica constante à folha 61, re'ferente
à men:ador'ia 'LACTOZYM 3000L HP', ,de inte-
resse da firma em epígrafe~ informamos:

Pergunta 1) Porque o produto foi
identificado como enzima preparada;

Resposta) Porque, de acordo com os Re-
sultados das Análises e L.iteratura Técnica
Especifica a mercadoria apresenta-se formu-
lada por diluição da Lactase pura e padroni-
zada numa concentração espec1fica, tornandc-a
pronta para os usos a que se destina~ Também~
que a denomi naçgo comere i aI. Lactoz ym 300L,
tipo HP, refere-se a preparaçao líquida de
beta-galactosidase (lactase), com atividade
padronizada igual a 3000 LAU/mL (1 LAU-
quantidade de enzima que é capaz de liberar 1
umol de glicose/minuto) e usada diretamente
na fabricação de produtos lácteos, indicando
estar pronta para uso.

Pergunta 2) Qual o menciclnado emprego
que se resel'''va ao produto irnportado;

Resposta) De acor'do com informa<;.liIo
constante a folha 14 e a Literatura Técnica
Específica, a mercadori~ é utilizada na hi-
drólise de lactose de produtos lácteos.

Pergunta 3) A razão da aparente contra-
diçAo entre o resultado da análise, que
aponta ausência de lactose e a conclusao fir-
mada,. que acusa a presença daquela substên-
cia;



pr-epar-adacontendo

pr-epar"adacont,~ndo

a infor.mar;:ão
mer-cador-iaé
de 'Pr-OdL,tos
forma em que

:

•

•
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Resposta) Consi der-ando ter- Deor-r-ido
er.ro na transcriçgo do lau{jo solicitamos
sLlbstitui '"na Conel LlSgO e Resposta ao Qu€-,.ito
a denominaçgo Lactose por- Lactase confor-me
segue:

de
Trata-se de enzima

B-Galactosidade (Laetose).
par-a
Tr'ata-se de enz ima

B-Galac.tosidade (Lactase).
Pergunta 4) Qual o significado da

atividade espec.ifica positiva sobr-e a lac-
tose, par-a efeitos da finalidade declar-ada
pelo importado,", Qual seja o desdobramento da
lactese em dois monessacar-ídeos, glicose e
galactose~ destinadas à fabricaçgo de produ-
tos lácteos especiais;

Resposta) Atividade especifica positiva
sobre a lactose significa que a enzima hidr-o-
liza o açúcar- do leite (lactose) em qlieose e
galactose indicando portanto, ser- a B-
Galactosidade (lactase).

Pergunta 5) Demai s dados qL,ese mostr-em
relevantes ..

Resposta) De acordo c.om
técnica constante na folha 14. a
usada no processo industrial
Lácteos Especiais~ exatamente na
Sf--: encont.ra.

Ressaltamos que a mer-cador-iaLactozym
3000L, Tipo HP. n&o se trata de Concentrado
Enzimático. Também, que a enzima Lactase n&o
se encontra apenas diluída em água mas~
pr'opositalmente formulada de maneira que sua
concentraçgo permita uma atividade erlzimática
de 3000 LAU/ml."

Act1a-sel Q proces!~o.• pois, em condiçBes de ser-

trazido a julgamento.
~ o r-el,?tór-io.
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Voto

Salienta a recorrente o desacerto da decisBo
de primeiro grau~ Que ratificou a classifica~Bo do_
produto
Infra~ao.

importado na forma consignada no Aut.o de

Com efeit.o, ao passo Que. est.e aponta para a

•
mercadoria em pauta a posi~.o 35.07.02.99 da TAB (enzimas
preparadas -'qual ql.\erol.\tro),defende a importadora a po-
siçao '35.07.01.99 (enzimas e concentrados enzimáticos -
Qualquer outro).

O laudo laboratorial realizado a partir do
exame feit.o em amostra colhida na partida importada (fi.
2/4), conclui tratar-se ela de lluma enzima preparada con-
tendo B-Galactosidad~ ILactase) e outras substAncias Que
a tornam própr ia par." determi nado emprego".

Emerge, pois, balizar-se a controvérsia dos

•

autos na defini~ao do produto trazido como concentrado
enzimático ou como enzima preparada.

As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado
de Designacao e Codificaç.âo de Mercadorias conceituam
àmbas as substâncias da seguinte forma:

"B) Os concentrados enzimáticos
Em çleral, estes concentrados sao obti-

dos, a partir de extratos aquosos OL\ por meio
de solventes, de órgãos de animais~ de plan-
tes, de micrOrlJanismos ou de caldas de
cultura lestes Qltimos derivados de bactérias
Ol~\ de boI ol'-es ~ etc). Es't.es produtos, cuntendo
várias enzi.rna!.; em diversas proporç.:Bes, podem
apr'esentar-se em cOrlcentrac[jes-.tipo ou
estabilizados.

Convém observar que alguns dos disper-
santes para as concentraçBes-tipo ou agentes
de est.abili.zaçgose encontram já p,-esentes em
quanti dades vari ávei s nos c:oncentr~ados, pr-o-
vindo quer' do licor de ff~rmenta~g'3,ql.\erdo
processo de cl assi f icaç:ao ou de pret:i pio tar,:go ..

Os concentr' adr.)s podem !I po.... ex emplo, ()b--
ter-se por precipitacgo ou' liofilizaç.ao, ou
ainda em grênulos!, por- meio de suportes neu-
tros ou de agentes de granulação.
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•

•

C) Enzimas preparadas não especificadas
nem compreendidas em outras posiçOes.

As enzimas prepar'adas obtêm--'se quer por
di 1ui ç:&o dos concentro ados mencionados na
parte Bl acima quer por mistura entre si das

.er)zimas isoladas ou dos concentrados
enz. imáti cos~ As prepar-t:1..;õea a Que se
adicionarem substancias que as tornem
própt-ias para um uso específico também se
incluem na presente posir-âo, desde que nâo se
incluam numa posiç~o mais específica da
NomenclatLlra.

Este grupo compreende, entre outros:
12) As preparaç5es enzimáticas para

tornar a carne tenra, tais como as
constituídas por uma enzima proteolítica (por
exemplo a papai na) adicionada de dextrose ou
de outros produtos alimentícios.

29:) As p •...eparaç:8es enzimátic.as que se
utilizam para classificaçgo da cerveja~ do
vinho ou dos sucos das frutas (por e}(empl0,
as enzimas pectolíticas adicionadas de
gelatina, de bentonita, etc.).

32) As prepraçBes enzimáticas
utilizadas para desengomagem dos têxteis,
tais como aquelas à base de alfa--amílases ou
protéases bacterianas.

Excluem-se~ especialmente, da presente
posiçâo as seguintes prepar"aç5es:

a) Os medicamentos <posiçOes 30. 03 ou
30.04).

b) As pr-eparac:l3es enzimáticas
L1tilizad"s em pré-curtimento (posição 32.02).

c) As prepara~5es enzimáticas para
dem,Jlhar OLI 1avar e os outros prodt.ttosdo
Capítulo 34)."

Visando desconstituir o laLldo do LABANA de
fl. 4, ratificado pela Informaçªo Técnica prestada à fls.
62 e 63, esgr ima a ,"ecorl"ente com dec 1ar.a••5es prestadas
pelo exportador estrangeiro e pelos Institutos de
Tecnologia de Alimentos e Adolfo LLltz. todos uníssonos

nãodeclarar-5es,taisdevêse

em af i,"mar ser o pr"oduto LACTOZYM 3.000 LHp um concen-
trado enzimático.

I Como
arrimam as mesmas, entretanto:" senâo que no aspecto
técnico-conceitual do produto demonstrado LACTOZYM 3000
LHP~ n~o defluindo elas de exames cientificos realizados
sobre amostra extraída da partida importada. Conquanto

assam estar corretas:" pais:" ngo servem tais declarações
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ao fim colimado~ isto e~ ngo se prestam a invalidar~ com
a certeza. necessária~ a conclusgo alcançada pelo LABANA"

de restó, que" na parte

restrita ao exame da amostra, declara aquele órgão

pura, e pi3dt"oni :.:~ada co()centracAo espec1fica~
tornôndo ...a. pr-onta pt.'1Y"a os usos a que 'E5-E' des't i na 11 ~

ressaltando, ainda~ que lIa enzima Lactase não se erlcontra
apenas diluíde"~ em if\Ç,lUi:.,\fl\as~ proPC)~:iitalmente 'fOr"fllUlada de

Tais assertivas convergem com a conceituaçgo•
que na concent.raç::il.o

enzimética rJe 3000 L.AU/mlll ••

permita uma atividade

recomendada pelas Notas Explicativas supra-transcritas~
no que se refere às e~zima5 preparadas obtidas por di-
luição de concentrados eflzimáticos ou por mistura de tais
concentrados ou de enzimas isoladas.

Posto isto, nego provimento ao recurso, pre-

•

servando a v. decisão recorrida.

Sala das Sess5es~ em 19 de novembr.o de 1992

HU~<'~~lhO
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